
em vigor na data de sua publicação. 

PÁL, aos 08 de julho de 2009, 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 4kidp,  
ESTADO DO PARANÁ 	 ,507  

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS samoos 

DECRETO -N°131/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei n°3.329, de 23 de dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 163.700,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória; 

0400 
0401 

0401.0412200092.009, 

401/31,90.1100 
405/3.1.90.13.00 

0700 
0701 

0701.0412200052.023 

1303/3.3.90.14.00 

- SEC. MUN. PROCURADORIA ASS. JURÍDICOS 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutprição,da Procuradoria Jurídica 

FONTE-DE RECURSOS 01000 
- Vencirriéhioà e Vantágèn PessOal Civil 
-'0brigàções Patronais InsS 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE po SECRETARIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS -01000 
- Diárias 

25.006,66 
26.000,00 

5.000,00 

- SECRETARIA MUN. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- DIRETORIADE INDUSTRIA, E COMÉRCIO 

Incentivo a Política Municipal do Comércio 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

• 2400/3.1.9011.00 - Vencimentos e,Vantagens Pessoal Civil 
2403/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 

1400 --SECRETARIA MUNICIPAL DE 'DEFESA SOCIAL 
1403 - 'DIRETORIA DE TRÂNSITO 

1403.0618200442.079 - Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5549/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 

1500 -SECRETARIA M. DE ESPORTE E LAZER 
• G)?tPINETÇ po,sçc — 

1501.0412200052. 	41Meiúten'Ob:dot'aliihêtéedciS'eôrêtário! 
FONTE DE REÇUR$OS 010001, 

11687/3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 37.700,00 
TOTAL 	  163.700,00 

Art. 2° Comd'recyrão, ara a abértura'.:de.ceéditd rneticióhado no artigo anterior o 
Poder Executivo y:tilizar-seá o:-,prováyel j.,:q>,çee'S'so dpi»Áríecadação da fonte 01000, 
considerando a tendênciad 	rcicie nos termos 	 "á° ,da Lei Federal n°4320/64 

1000 
1002 

1002.2360100432.040 

45.000,00 
11.000,00 

14.000,00 
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